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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “TRANSFORMAR O NÚCLEO AVANÇADO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA VILA IPIRANGA EM UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL” AO PROGRAMA 135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS DO ÓRGÃO 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “TRANSFORMAR O NÚCLEO AVANÇADO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA VILA IPIRANGA EM UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL” ao ÓRGÃO: 20.43 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais):
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 43 – Fundação Municipal de Educação - FME

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	20.43
	135
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0135.4070 denominada MANUTENÇÃO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais):

	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	20
	43
	0135
	4070
	2023
	1
	R$ 400.000,00



[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA

	A educação é um direito fundamental inalienável e é dever do Estado. A importância da pré-escola no desenvolvimento psicossocial da criança é notadamente comprovada por diversos estudos e, inclusive recomendada pela UNICEF. É lá que há o início da formação da criança, é onde ela vai ter o primeiro contato com o processo de aprendizagem, que será a base para todos os anos de escola que ela terá no futuro. 
As NAEIs são núcleos implementados para se tornarem posteriormente UMEIs, conseguindo neste último estágio atender um maior número de crianças. Ocorre que a NAEI Vila Ipiranga há um bom tempo se encontra nesse primeiro estágio e há na comunidade em que ela se encontra um déficit de vagas.
Em um cenário pós COVID, a abertura de novas vagas com a transformação da NAEI Vila Ipiranga em UMEIS Vila Ipiranga tem total relação na retomada do desenvolvimento econômico. A certeza de ter uma vaga para deixar seu filho permite que todos os familiares consigam procurar emprego, movimentando a economia da cidade e levando dignidade a essas famílias.
Assim, busca-se com a presente emenda garantir que a NAEI Vila Ipiranga progrida à status de UMEI e consiga oferecer mais vagas de educação infantil.
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